
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

LEI Na ~.~~3, de 28 de Outubro de 1.976 ;I•• 
• 
 o EEFEITO llruraCIPAL DE IBITII\7GA.,
• 

na conformidade do disposto no ar~igo 30, do Deoreto-La! 

• 
• Com:p~ementar n 2 9, de 31 de dezembro de L969 (Lei ogÍin1 

ca doe Municipios), e nos têrmos da Resolução n2 ~.2~6,• de 1 ..976, da Câmara Municipal., promulga. a seguinte lei:

•• ~igo ~, - Fica acrescentado ao artigo 722,•
• da Lei T,luni cipa1 n$! 1 ..003, de 22 de junho de 1.972 , Estatuto doa 

: Funcionarios Publicas Municipais de Ibi tinga, o seguinte pará~ 

• 	 1'0: 
§ 4 2 - ~ permitido ao funcionaria publico Mu• 

• nicipal, gozar 15 (quinze) dias obrigatorio e inalienavel de fe•• rias, e que 09 dias 	restantes sejam remuneraveis e convertidos ~ 

• em dinheiro, mediant~ requerimento d.o int eressado, para anotação 

• na sua fi cha :funcional. 

• Artigo 22 - As despesas decorrentes com a e• 
.xecução da :presente lei, no corrente exercício o orrerão por con

.ta das dotações Proprias de ""Pessoalll do orgamento vigente, su

t 	 ..tP• 1 emen. ada.s. se necessano. 
, 

raJ~em vigor ·a da• Artigo )" 

·ta de sua pUblicaçãq, revogadas 
 ,#~cont=•••• NIOOLA LUCINIO SOBRINHO • Pre:feito Municipal• 
• 	 Registx-ada e ;publica.da na Diretoria Geral de• 
.àministx-ação. da P. 	l\>I. de Ibitinéf' em 28 de O1.l<-t'Ub:ro de 

• 
 ....... 


• 
• 	 - Diretor• 
••• 

~~düor 

L~<;h,......-ae Administx-ação. 

http:publica.da



